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DECRET0 LEGISLATIVO N". 09/99
Indica os representantes da Câmara
Municipal de Agudo no Conselho
Municipal de Educação.
O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE AGUDO.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 3°, e, da Lei n°.
769/90, aprovou e eu promulgo o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO
Art. l° - Ficam indicadas as Professoras Valdirena Janner Faller e Carmen Noeli
Müller para representarem a Câmara Municipal de AQJ� O no Conselho Municipal de Educaç� o,
respectivamente como titular e suplente.
Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
AGUDO, AOS 18 DE MAIO DE 1999.-
V r. Beto úller
residente
Registre-se e Publique� se
Ver. Viison Duas
Secretário
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 09/99 

Indica os representantes da Câmara 

Municipal de Agudo no Conselho 

Municipal de Educação. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 3º, e, da Lei nº. 

769/90, aprovou e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1º - Ficam indicadas as Professoras Valdirena Janner Faller e Carmen Noeli 

Miller para representarem a Câmara Municipal de Agudo no Conselho Municipal de Educação, 

respectivamente como titular e suplente. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

AGUDO, AOS 18 DE MAIO DE 1999.- 

lado 
Vêr. Beto Miller 

residente 

Registre-se e Publique-se 

. 

Ver. Vilson Dias 

Secretário


